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EME!?TA: Faz denom iração  de Pavl 

lhao e dá outras provi 

dênci a&.

O PRKraTO DO MUNICÍPIO DA AXIAFÇA» faço sa 

í>er uue a câúi&r-a ±-ur..icipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

síguinte Lei:

Arx. ifl - i ica denomnado de PEVillíão Lr.Fran 

oisoo José dos Santos» o pavilhão raoém-construído na Unidade 

Kista Muni^í;-il Etlarmino Luie Ft-aaoa de Me'lo,

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicarão.

Art. 3« - Hevogazt-r.ô as âiopasl oões em oon* mmrn

trári o,

C-E'íurr.?tc ão 1'ro.fei tc, 09 io oes.emlxro de

1994.
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